
Município de Missal
ESTADo oo panzwÁ

PORTARIA NO 160 DE 05 DE ABRIL DE 2O2L

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Aft, 10 - CorrrcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

0510412021 a 031071202I à seruidora ROSANA VALENSUELO DA SILVA, do cargo

de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal

Saúde, referente ao quinquênio de 2013 a 2018.

Parágrafo Único - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte) por cento do Salário Mínimo, concedido pela Portaria No 28612020,

durante o período da referida Licença.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÍttrre oo PRrrrro MulrrcrpRl oe MrssRr, 05 oe ABRrL oe2021.
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